
PODER LEGI§LATIVO ffi
ffiCâmara Munieipal de Vereadsret de Toritama-Pf

casa Le6is'il;J;::,T:::,', da sirva §APL

Aurorua
j Vereador Jeziel Antônio da Silva

Prefeito do [r/unicípio de Toritama - PE

Que seja adquirido um automóvel para câmara de vereadorês.

Senhor Presidente, no exercício da função legislativa

de assessoramento, apresento a V. Exa., nos termos do artigo

137 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo

medidas administravas à autoridade apontada.

Toritama, 17 de Maio de 2022.
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